
COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA  E  REDAÇÃO

P A R E C E R
REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº.  044/2018
ASSUNTO: Altera o inciso III do artigo 1º da Lei nº 5.548/2013, que disciplina o pagamento do Vale Compra Alimentos dos Servidores  e empregados públicos municipais.
AUTOR:  Prefeito Municipal

 

Esta comissão tem por objetivo analisar as proposições encaminhadas a esta Casa antes destas serem apreciadas pelo nobre Plenário e após receber prévio Parecer do Procurador Legislativo.



O presente projeto tem por objetivo alterar o inciso III do art 1º da Lei nº 5.548/2013, que disciplina o pagamento do Vale Compra Alimentos dos servidores e empregados públicos municipais.



Consta da justificativa que a alteração visa apenas substituir o termo utilizado, passando a constar da lei que o beneficiário receberá um vale adicional em dezembro e não em dobro atualmente mencionado.



A matéria foi examinada pelo Procurador Jurídico desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.

                   Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais                       já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 19 de junho de 2018.
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